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LEI N° 094/13

DATA: 21/10/13

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a

abrir Crédito Adicional Especial no valor de

R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil

reais) no Orçamento do Município de 2013.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI:

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°094/I3.

C. Procópio, 21 de outubro de 2013.

Art. Io.: Fica aberto no Orçamento do Município do

exercício financeiro de 2013, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 480.000,00

(quatrocentos e oitenta mil reais), distribuídosconforme incisos seguintes:

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 07 Promoção da Saúde Básica
Proj./Ativ.: 1.044 Programa de Requalificação UBS -- Construção Jardim Pérola

Elemento Descrição Fonte RS

4.4.90.51.00.00.00.

00

Obras e Instalações 561 480.000,00

TOTAL
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Art. 2o. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do
Crédito Adicional referido no artigo primeiro tem origem no excesso de arrecadação na
Fonte de Recurso 561.

Art. 3o. Fica incluído ao Anexo III - Metas e Prioridades

- Programas de Governo - da Lei n° 625/10, de 31/08/2010 - Lei que alterou a Lei n°
571/09, de 22/12/2010 - Plano Plurianual 2010-2013, a ação Programa de Requalificação
UBS - Construção Jardim Pérola, no valor de 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil
reais).

Art. 4" - Fica incluído ao Anexo I - Metas e Prioridades,

da Lei n° 780-12, de 09/08/2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013, a ação Programa
de Requalificação UBS - Construção Jardim Pérola, no valor de 480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil reais).

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Carlos E(

Secretario Municipal

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2013.

/alho Medeiros

Administração

.OS/TO CARVALhe ALVES
^re feito

PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lei n°094/13.
CsProcópio, 21 de outubro de 2013.
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